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Continuicla(lê clc) progresso, de mãos daclas com o povo!
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 0I 9 20] I

DO: DEPARTAMENTO DE COMPI{,\S
AO: EXMO. SR. JOSE ARIMATEllt.\ \'lIllt.\ Al-VES - PRE]'El'tO §Íl.rNlCIPAL

I Objetir ando atender deternrinaçào do Exmo. Sr. PreÍ'eito Municipal, encamiúamos os
vorçamentos 

necessários a continuidade tlo proccsso. realizados atrar és cle consulta ao mercado e preços
praticados por órgãos públicos para a contratação de empresa especializada na realizâçâo de
processo seletivo público municipal, incluindo preparâç:lo, elaboraçâo, confecção de editais e

provas, correção, análise e julgamento de rccursos e processamento de resultados de todo o
processo seletivo simplificado. conlornre solicitaçiio e termo de relêrência em anexo.

Santo Antônio do Leste - MT. l2 de março 202 I .

vil_\l SOUZA
COORDEI.iADOR

PORI AT{^ I

R DE COMPRAS
Biot202l



ESTI\DO DE MATO GROSSO
PREFhTTURA MUNTCTPAL DE SANTO ANTONTO DQ#§§IE .,"
CNPJ 04 217 362/0001-90 F15 Hn ! 7

àvú:@-

POR'I'ARtA N'. l r6t2021.
DE: 13 DE JANEIRO DE 2021.

ALTERA.SE A PORTARIA O8O/202I

DE 05 DE JANETRO DE 2021 QtjE
CO\]( EDL A SERVIDOR PUBLICO
vTLMAR DE SOUZA. FUNÇÀO
GRATIFICADA E DÁ OI]TRAS
PROVIDÊNCIAS.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prelêito Municipai de Santo
Antonio do Leste. Estado de Mato
Grosso, no Llso de suas atribuiçôes
legais.

RESOLVE;

Artigo 1o - Altera-se a portaria 08012021 de 05 de janeiro de 202 I que
concede a servidor público VILN{AR DE SOUZA Funçâo Gratificada no valor de RS
1.400.00 (Hum mil e quatrocentos reais)cont'orme Lei sob n".7271?019 de 27 de março de

20 l9 para responder pelo cargo Llc (()ORI)l:NADOR I)O SETOR DE COMPRAS desta

Pretêitula Municipal de Santo ,-\ntônio clo l.este - M'l-.

ONDE-SE LIi

Art. l" - CONCEDER a servidor público VILMAR DE SOUZA Funçào
Gratificada no valor de R$ 1.400,00 (Hum mil e quatrocentos reais) conforme Lei sob no.

1?712019 de 27 de março de 20 l9 para responder pelo cargo de COORDENADOR D0
SETOR DE COMPRAS desta Prctàitura Municipal de Santo Antônio do Leste - MT.

LEIA-SE
Art. l'- CONCUDER a servidor público VILMAR DE SOUZA Funçào

Cratif-icada no valor de RS 800.00 (Oitoccntos reais) conÍtrrme- [-ei sob n'.72712019 de 27
de rnarço de 2019 para lespr-rncicr'pckr uarto de COORDENADOR DO SETOR Dtl
CIOMPRAS desta PreÍ'eitura \{unicipal dc Santo Antônio do i.este - Ml'.

I



ES-TT,]O ]E IV]ATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ 04 2 t7 362/0001-90 F.?J.SJIT

FL9 N'
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Artigo 2'- [)eternrinar a Secretaria Municipal de Administraçào e

Plane.iamento que tome as providências necessárias para a execução desta portaria.

Artigo 3o - Esta Ponirria entrâ c-m vigor na data de sua publicaçào.

Artigo 4' - Rer rlgl:r se as disposiçôes enl contrário.

RECISTR.{-SI
t,t lll.t('A-sE

ct;tvtPItA-sE.

(;.\t]I\ E'tE D() PREFEITO
E\Í: l-1|)E.lANlilRO DE 2021.

\.r'
JOS E ARI lvtATE'I,{r\rIEIRA A LVES

PREFEITO Í4UNICIPAL

,/
Registrada na Secretaria de Adnrinistríçâo c'Planejamento e Publicada por afixação enr

local de costume, confbrme na legislaçào enr vigor.

l
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los e quareôta e clnco aril novecenlos e quarentra e sete íears e qualoAí. 3' . Esta Port8.ia entÍa em ügoí na data de suà puulicaÇ.ic

An. {'- Revogâm - se as disposiçôes em coolrala

REGISÍRÂ-SE

PUBUCA.SE

CUifPRA§E.

GABIT{ETE OO PREFEITO

Eí{: 13 OE JAiIEIRO OE 20ã.

JOSE /ÀRIMAÍEIA VIEIRA ALVES PREFEITO ilUNlclPAL

ReQrskada na Secíelana de Admihislração e PlaFejê 1elt. e i.rDlrcaoa
por aÍxaçáo em local de 6ostume. coníorme na legrslacào enr vrgoÍ

LrcrTAÇÀo
SEGUNOO ÍERIaO ÀDlTlVO AO TER]t'lO 0E CONTRAÍO N". 069,2019

Pelo pÍosgnte instn mênto ldltivo contratual regido pola Lcr Fecleíâl
n', 8.666 de 2l de Junho de 1.993, e â Medidâ PÍovisóÍia ,1'. 43.{ de 27

do maio de l.!194 r63oirem ontlo !1, na molhor lorma de dr.êiio. como
Panes:
-OiITRATANTE: ÚUNIC|PIO OE SANTO ANTONIO DO LESTE.MT ,,S.

cito no CNPJ sob o n.§ 04.217.362/0001-90 conr sede nà Rua /t. !f 36?.

Barrro Jardrm Santa lnês. srfuado na oõade ale Sanlo Ântónrc 0o têsle-
MT. oesle ato repÉsentâdo @r seu Paeíeilo o Sí. [tqúet Jose BÍunetta
brasilerro. câsado. portadoÍ do RG t\.o 1.121 5i7 - SSPrPll e -1o CÍ]- n

'326 034.369-53 resic,ente e domroliado na cidâde de Sanrc 
^oklno 

Cil

Lesle-íúT

CONTRATAOA: o HOSPITAL DAS CU ICAS PRIMAVERA LTDA ,nscÍi-

to no CNPJ sob No. 0'1 .3E3.835/0001-30 com sede na Rua Benlaminr Ce-

rutti, n'351. baiíÍo Parque Csstdândiã - Píimaverâ do -êste/lúT - CEP
7885G000, e com regisfo no Cadastro Nacional de Estabeleqmentos de

Sauóê sob N' 2397676. ansíluido p€la PoÍtafiâ MS/SAS 3?6 Ce 03 de or,-

rubro de 2C00 e rêgulamenlada pela Poíada llsrsÀ:]. 'r I 
' lo00 ,.r:;r( rr,r

repíesel,]lado poí sua procuraa,orâ SÍâ Yone ds (lk,:i:r r Ê,i.úa írirÍros i e

le poíadoÍa do RG n-. 1075535 SSP/GO rnsc,rl?, r,., L-':i ir. 28- \r54

311 87 üoÍavante denominaoo CONTRATÁIIC irnjirr Li'J i,rjl;, ,: o,,ai.r
pros noneadores do §stema Únrco de Saúd€ - Sirri iislaI\.leLrd(,s rÉs
Lers iedeíâis No. 8.080/90 e No. 8.142190 Oecreto rr" 7 :l0il/ 1 I t e, Com-
plemenlaí íP 141/12. PonaÍia No 204 de 29 de Jâneúo oe 2Cú/ oortaÍra

N" 529 de 01 de Ab.il de 20í3, PoÍtana MS N" 2 561 ,le 2: Je Nr'.,.,y,bro
de 2016 e Ponariâ MS no. 3.,{10 de 30 de Cezerrlrícr dê 2ü1-J tiiSút-
,lEM celebíâÍ c p.esente CONÍRÂTO. mêúante es ,:laL,s.lras e cürÍtrç5es

a segulr

Rêsdveft telebraí o pÍesenle Termo Aditivo âo acntralc n'06912019 oe

25,t,6/2019 slrrerlandose às normas inlemas da ConlÍalanle naqrrlo que

côut er rnoepeMente de líansiçáo. medianle as cláusula e condrÇóes a se-

qúrÍ eslabeleodâs.

cúusuLÂ PRtÍsÉrRÂ - oo oBJETo

Consttur ot,êto do presenle Termo A(,ilivo a proííogaçá. oe pralrr de seÊ

vlÇos a sêíem exêd.rtado§ do coítÍato oflgtíal de n'069/2019 a CLAUSU.

LA ôUINÍA anle âos molivos de ÍorÉ maioÍ alhero á vonlade das panes

coníorme segúe

CLÀUSULA SEGU}{OA - DAS ALTERÁÇÕÊS

F ca acresclnlaoo à CúUSULA OUINTA - .ic PR]'r'a: , íicã proírogôdo
o prazo dê vlgãncia do cohtrôto até 30 de dezenbro de 2021.

CLÁUSULA TERCBRA - OO VALOR A'UAL CONÍRAÍUÂL

Este leanro adilivo seíá de Rl 16.158,55- (dezessers Iirl rer:tr e c!]qoerr.
ta e o o reai§ e cinquenla e crnco centavos) acre§ce.lôdo aú.ontralc or,-

grnal O valor lotaldo Conlrôlo passaíá â seí de R§ 545,947,14 rqurnhen-

LAUSULA QUARTA . JUSÍIFICATIVA É FUt{OAi'€tIÍO LÉGAL

., rlccessroade cÉ í)rpleoÉrltaçào oesle TeÍ.no Adrlrvc ao Contraio or,gr-

nal.luslifica-se pela proíogâÉo de píazo edo íêaiuste do rndrce do INPC-

saide acumulado. Esle adltvo enconlÍe seu íulcÍo legal baseado no ÂÍl
65 da Lei8.666, de 21 de Junho de 1.993.

CLÁUSULÂ AUINÍA . DA VIOÊNC|A

C presênle Íeímo Adilivo enlíará efi vigor na dala de suá assrnaiuÍa vi-
qendo concomrlante.rrelle ao ConlÍatc oíigináao

E. pôr as§im ostârcm ju§to§ ê conlretadoô CONTRÂTAI{TE E cON-
TRATAOA, múluamonte esslham o pagsonto Teímo Adlllvo, por si e
sous gucessoro§, em 02 (duag) vaSs d9 agu3t ,oima I têoÍ, Tubncados
para todos os lins do diÍêito.

Santo Antônio do Lesto - ÍilT, 01 do ianeiro dê 2021.

PELA CONTRÂTANTE:

JOSE ARII'ATEIA VIEIRA ÂLVES

PREF€ITO MUNICIPAL

PELO CONÍRATAOO:

HOSPITAL OAS CUNICAS PRI'IAVERA LTOA

ct{PJ. 01.383.835/0001 -30

PREFEIÍURA/RECURSOS HUMAtiOS
PORTARTA No. 116/2021.

OE: 13 OE JANEIRO OE 2021.

ALTERA.SE A PORTARIA O8Oi2O21 DE 05 DE JANEIRO DE 2021 OUE

coNCEDE A SERVIDOR PÚ8LrCO V|LüAR DE SOUZÂ, FUNÇÀO GRA-
:IFICADA Ê DÁ UUiRAS PRí]VIDÊNCIAS.

JOSE AR|]úÁTEIA VIEIRA ALVES, Píelerro Murrrcrpal dê Sanrc Aolonio

dr, Lesle Êstadí dê Àrâtc (lÍí,ssl no Jsc de suas alÍrbuiçÕes legers.

RESOLVEI

Artigo lo - Altera-se a porlâria 080/2021 de 05 de janerÍo de 2021 que con-

cede a seMdoÍ públaco VlLríAR OE SOUZA FunÉo Gralríicada no valor
oe RS 1.400,00 tHum m ê quatíocenlos íea§) coníoÍúe Ler sob n' 7?7/

2ü:9 de 27 de maíço de 2019 pâía íespofldeÍ pelo caÍgo de COORDE.

NADOR DO SEIOR DE CCMPRAS desta Prerertura Munropal de Santo

Arnônro do Leste - MT

O DE§E LÊ

An. l" - CONCEOER a seÍvdqí público VILIAR DE SOUZA ÉunÉo Gra-

tíicada no valoÍ de RS 1.il@.00 (Hum mil e quStrocenlos rcais) coníorme
Ler sob n".727120'19 de 27 de maÍço de 2019 paÍa íêspondeÍ pdo caÍgo

dE COORDENADOR DO SEIOR DE COMPRAS dE§TA PTCfê|IÚÍA MU4ICj-

pal de Sanlo AnlÕnio do Leste - lúT.

LEIA.SE

A.t. ío - CONCEDER a servrdor público VlLl{AR DE SOUZA Função Gra-

lrÍcãda no valor de Rl 800.00 (Oilocênlos reais) coríorÍÍ€ Lei sob no 727l

2019 de 27 de março de 2019 para respondeÍ pelo csrgo de OOORDE-
itADôR OO SEÍOR ilÉ CCMPRAS deslâ Preíeúúía Munropal ,le Santo
,ifilórnó r,a I esl.. - LlI

Aíigo 2'- DelerflnraÍ â Secí.xa.ia Munreipal cle Admm.slÍaÇáo e Planeia-

orento que tome as provrdênoas necessârias para a erecuçáo desla por-

A.tlgo 3P . Esla Ponaria enlra em úgoÍ na dalã dê sua publicâçâo.

Artigo /,' . Revoganl - se as drsposiçóes em conlíáÍio.

REGISTRA.SE

J Assrnado Drgilalnlente



Sáo José do Povo 13 de Janeúo de 2020PUBLICA.SE

cuÍúPRÂ.sE.

GABINETE OO PREFEITO

Eil: í3 OE JA EIRO OE 2021,

JOSE ARI ÀTÊIA VIEIRA ALVES PREFEITO ÍTIUNICIPAL

Registíada na Seqettíia de Admin§tÍaÉo e Planelenrenlo e Putllicada
por afxaÉo em local de costr,rÍne, confoíÍne na legislãção em vrgôr

PREFEITURA MUI{ICIPAL DÊ SAO FELIX DO ARAGUÂIA

PREFEITURA IúUI{ICIPAL DE SÂO FÉLIX DO ARAGUAIA . UNIOAOE
DE CONTROLE INTERNO - MARCELINO OE FA,/ERI

PORTARIA N' 57,2021 , OÉ O1lO1l2O21 - NOMEAÇAO PRISCILA
tNÁcto oA slLvA

PORTARIA NO 57. OE 4 DE JANEIRO DE 202]

Drspóe sobÍe a í)oíneaÉo da Sêôhoía PRISCILA rNAilli ' JÁ -'<lr ./À "o
Cargo em Comissão de ASSESSORA JURiDICA

A Preíertâ Muniopalde Sáo Félix doAÍaguaÉ Êslaúo oe l,iâro ,-irosso no

uso das âriburçõês que lhe coníeae a Ler Orgánrca líuÍropâl

:SOLVE

An 1'NoíÍieaÍ a Senhoía PRISCILA INACIO DA SILVA grasilelr3 Sol-
lâra. Advogada. poÍtadora da Cêdulâ de ldentidade RG n'2 4261105-0,

SESP-MT - Emrssão em 18/09/2015. ê inscÍita no CPF n' i;4t 4 16 ô4 I-07

no Caígo em Comissâo de ASSESSORA JURIDICA

Parágraío únaco. A nomeada íca obÍigada ao cumpdmenlc das delêrmrna-

çóes disposlas na LêiOÍgâÍxca Municjpal, na Lei Complemênlar Munaqpal

no Í 14. de 22 do ab.il de 2019. os LeiCompl6ÍÍentaÍ Muniopal no 108. d€

20 de outubro óê 2017. com as alteraçóes contidas .ra Ler Conplementar
Muniqpal n' 1í5. de 22 dc abÍü de 2019. e demais legrslaçâo apúrcavel

Arl 2'Esla PoÍlânê ênlra êm úgü na datâ de sua pr,blrcaÇà.r

Publque-se e

Cumpra-se

JANAILZA TAVEIRA LEITE

PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA ÍúUNICIPAL DE SÀO JOSÉ Í]ú 
'Vü

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO
EXTRATO OE ADITIVO

PRI EIRO ÍÊRÍO AOMVO AO COI{TMTO OE SERVIDOR

TÉtlPoRÁRto 1ot2o20

PRIMEIRO TeÍmo AdrÍvo ao Contralo que efltre e celebra,n a PREFÊITU-
RA UNICIPAL DE SÃO JOSÉ OO POVO E RENAN AGUIAR MEDEI.
ROS.

As paíes de comum acordo resolvem alteraí o coniralo pnnnlrvo coníoÊ

me as condiçôe§ abaixo especificSda§.

cúusULA PRlttElRÂ - uGÊNclA - Ficá adiiado o contrarc ,-tr n' lo/
2C2C no qle concême a Cláu3u!â Segunda alleranoc â v,!éru,a Í\Í iiia,s

03(lrêst nreses, que passa a seÍ alé'14 de Abnl de 2021 at.ives.:c rcr

mú aCrtrvo ern coníoÍmrdacle com legrslação e§JÊl:,Íir ] : ' r .,\' , ;
c paragÍalo 4ô dê Le. n" 8.666193).

CúUSULA SEGUNOA . As demais clàusulas e condr;àcs crplicrrdílai no

Conlíalo prim rvo pemanecem inaheradas.

E por estaíem de comum acoÍdo âs parles assanan: i) Fesênte leímô em

02 (duas) vaas de igual teor e íoíma eín uma (01) lâudâ D3ri.r oüÉtÍ:duzs
os eíeilos legais.

Í-:MSi.{.
FL! tte

SECREIÂRIA DE ÂOMINISTRAÇÀO
EXTRATO DE ADIÍIVO

I TER O AOTIVO AO CONTRATO NO E1T2O2O

PREGÀO PRESENCI,ÀL 28'2020

PRIMEIRO TÊRMO ADITIVO AO CONTRATO N' 81/2020, FIRMADO EN.
rRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO JOSÉ OO POVO E A-HOS
TERCERIZÂÇÔES DE IVAQUINAS É EOUIPAMENÍOS EIRELI. AS P2í.
tes de comum acord, íesolvem alteraÍ o conlralo pnmitrvo coniorme aS

ccndiçÕes abaixo especifi cadas

CLAUSULA PRIMEIRA - DOS PRAZOS - Éica adilado no que se concede

â Cláusulâ Curnta âlleíeDdo â vigénoa do contrato por mais 01(um) mês
(l:le passâ a sêÍ âle o dra 14 c,e FevêÍerro de 2021.

cLAUSULÂ SEGUNOA - As 4emrrs cláusulas e condrções erdicÍaoas Írc
(:.,rlralo pÍrmrtvo prÍnralleLeIr nlJlleraoas

I pcÍ estaren de c.r.ri,n] i..)Í13.'rs pânes àssinanr J prese,rle ti:,rrc eÍr
0r (duas) üâs de €uêl teoÍ e lormê êm uma (01 ) lauda para que produza

,r5 eÍertos legai§

São José 0o Povo - lúÍ 13deJaneirode2021

PREFEITURA MUT.IICIPAL DE SÀO JOSÊ OO RIO CLARO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO JOSÉ OO RtO CLARO
PORTARIÂ No 028/2021

DtsPÓE SOBRE A CONST|TU|ÇÀO DA COi|lsSÃO BA|XA, REG|S-

TRO, COI{TROLE, CARGA E SUPERVISÀO DO PATRIMÔNIO PÚBLI.

co Do uNlciPro DE sÃo JosÉ Do Rto cLÂRo - rr.
(l SenhoÍ Lovl Ribêiro, Preíeito Monrcrpal de Sáo Josê oo Rio Clâro Es-

rrdo de Mâlo Grossc no uso dâs alriburçóês que lhes sáo coníendas roí

CONSIOERANOO qr,e se la7 necessano a baixa de malenars perrnânen-

l.:; e bens p(.b|a9s rlJe se encinúram cbsolelos ânl€conomlcDs cu rn

sl.Ívrvers em disporlhildôoe, avâ[ados Frela Comissão do Levantamên-
io. Reavallaçào ê Oêprocaaçáo dos Bons Patdmonlals do trlunicipio dê
sào Josê do Rio ClaÍo - MT

CONSIDERANOO a ,recessidâde de implanlaÍ foÍma mais áqrle eÍlcãz de

.ünlrole palírmonral e.'1c proprcrâr mer§s nars eÍcienles ne Íealrzaçàu ila

Barra do Regrst.o dô Corlaolê ê dâ Supeívisão do Palrimónro

RESOLVE:
arl. í". constirurí a coÍTlssÃo BAlxÁ, REolSTRo, coNTRoLE, cAR-
GÂ E SUPERVISÃO OO PATRITÔNIO PÚBLlcO OO ÍÚUNiCIPIO OE

sÂo JosÉ oo Rlo cLARo - Í{T.. cornposts dos §egumres membíos

Prcsidente: FRÉDERICO RICARDO FRE,TAS DE OLNETRÀ

Membrc: MARLI MARIA BOÍH

Memàroi FRÁrúCTSCO CÁPLOS 4YELLO

Membro: ADENIR CRISÍ,NA DE MOURA NUNFS

túehbro: E\IERTON ttActÉt DOS SA fOS

Mêmbío. RICARDO FÉRNÀNDO DE SOUZÀ

Mcnbto. TAnANE |LMA SILVA ROLLI

Memàro: KELJA Slt YÁ DE^SSrS

An. 20. Esla PoÍtaía anlrara em vrgoí na óala de sua puohcaÇão revoga-

4as as drsposiçóes em contÍaflo especratmente a Portaíia nô 041/2019

Gabnete do PreÍeito Vunrcrpâl

5ã! Jose do Rro tlê{:!lVT l: de lanerío õe 2021.

crariomunrcrpal oÍg/ml/atnm - yvw\^/.amm.org Dí Assrnadc Digrlalmente



r PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESÍE
Rua "A",367 -Jd. Santa lnês
.NPJ : 04'217'362/0001-90 

euADRo DE corAçÕES

frÉi-5-ê..!.
Fls *e
f,L't

Pege í oÍ 1

coTAçÃo DATA DEscRrÇÃo

00522t21 o3to3t2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

ABERTURA ENCERRAMENT CENTRO DE CUSTO RESPONSAVEL

GABINETE OA SECRETARIA OE ADM E PLANI JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES

1348

26330

26331

21816

m8
ROPONENTE VENCEDOR

PRODUTO

rrEM DEscRrÇÃo Do PRoDUTo UNIDADE OUANTIOADE

1 OOí.032.788 SERVICO DE ASSESSORIA NA AREA ADMINISTRATIVA - CONTRÂTACAO DE S SER 1

PROPONENTES

VLR UNIT TOTALcoDrGo NOME

ATAME ASSESSORIA,CONSULTORIA E PLANEJAMENTO LÍDA

LIDER CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTOA

METODO SOLUCOES EDUCACIONAIS LTDA

MUNICIPIO DE ARIPUANA

S,O.S, ASSESSORIA CONTABIL E ADMINISTRATIVA LTDA

26.0m,00

29.000,00

29.9@,@

31.200,00

33.800,m

26.000,00

29.000,00

29.S00,00

31.2m,00

33.800,00

VLR UNIT TOTAL

1348 ATAME ASSESSORIA,CONSULTORIA E PLANEJAMENTO LTOA 2ô.000,00 26.000,00

PREÇo MEDro Do |TEM 29 980,00 29 980.00

RELAçÂo DE pRopoNENTES pARTtctpANTEs

coDtGo PROPONENTES VALOR

1348 ATAME ASSESSORIA,CONSULTORIA E PLANEJAMENTO LTDA 00 839 039/000145 26 000,00

21816 MUNICIPIO DE ARIPUANA 03.507.49€v0001-71 31 .2m,00

26329 S,O.S, ASSESSORIA CONTABIL E AOMINISTRATIVA LTDA 03 190 857/OOOí -00 33.800,00

26330 LIDER CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 1 1 .49S.448/0001 -18 29 000.00

26331 METODO SOLUCOES EDUCACIONAIS LTDA 22.817 081/0001-50 29 900 00

RELAÇÃO DOS PRoPoNENTES VENCEDoRES

cóDrGo PROPONENTES VALOR

AIAME ASSESSORIA,CONSULTORIA E PLANEJAMENTO LTDA 26.000,00

TOTAL DOS PROPONENTES VENCEDORES 26.0@.@

134t)

Aprovado por: Digitador a)

Corina Maria Alves Canijo

1I
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DEPARTAMENTO DE COMPRAS

PREFEITUM MUNICIPAT DE SAI.ITO ANTONIO DO LESTE-MT

Cuiabá,05 de março de2021.

F.H.5.4.1
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oRÇAMENTo CoMERCTAL

Pelo presente, apresenlamos orçamento para realização de Processo Seletivo Simplificado, com

estimativa de custo para 450 (quatrocentos e cinquenta) Candidatos, e condições para prestação de serviços,

conforme segue:

l- Do 0bjeto:

Contratação de empresa para planejamento, organização e execução de Processo Seletjvo

Simplificado, de acordo com a relação de cargos/funções e nÍveis de escolaridades especificadas no Anexo

l, executando todas as etapas previstas, desde as inscrições até o resultado final, compreendendo as

seguintes etapas:

ll- Das Obrigações da Contrabda

1. Elaboração de editais;

2. Realização das inscrições via internet;

3. Contratação e conÍecção das provas;

4. Aplicação das provas objetivas e práticas;

5. Fiscalização na aplicação das provas;

6. Correção das provas;

7. Análise e Julgamento dos recursos;

8. Apresentação do resultado final:

9. Coordenação;

10. Todas as despesas decorrentes das fases acima especificadas

lll- Das Prows 0bjetiws:

As provas escritas para as funçÕes constantes do Anexo I deste Orçamento serão de 20 (vinte)

questões. As provas serão constituídas por questões inéditas de múltiplas escolhas, com 4 (quatro)

allernativas e constarão das seguintes matérias:

lV- Dõ Obrigações da Contrahnte

'1. Despesas com divulgação na imprensa oÍicial, local e regional, com objetivo de dar publicidade ao

c0ncu rso;

ll.

ffi

a

I
II

a) Língua Portuguesa, Matemática, Conhecimentos Gerais e Conhecimentos EspecÍficos na área de

cada cargo/Íunçã0.
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V- Do lrwestimonto I condições de pagamento:

Valor do custo Íixo para aplicação do Processo Seletivo Simplificado para os cargos/Íunções mencionados

no Anexo I seÉ de R$ 26.000,00 (ünte e seis mil reais).

Se houver mais de 450 (0uatrocentos e cinquenta) candidatos inscritos, será cobrado R$ 35,00
(trinta e cinco reais) por candidato excedente, para manutenção do equilíbrio orçamentário-Íinanceiro.

Vl- Condiçôes de Pagamento:

0% na publicação do Edital.

0% após realização das inscrições.

0% após a realização das provas.

0% na entrega do resultado.

Vll- Dos Prazos de rmlizagão

0 prazo para a realizaçao da prestação de serviços é de aproximadamente de 60 dias da assinatura

do contrato.

Vlll- Validade desh pmposh:30 dias

Desde já nos colocamos a disposição para esclarecimentos de possÍveis dúvidas quanto aos
procedimentos legais obrigatórios para a realização do Ceíame.

Atenciosamente,

r'2
/4
r'2
/2

Ti,r;,r,961;,,ir,:m*p
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i,",:r;"t;: r Ce,.lrs 5u1

CRISTIANO MACIEL

Diretor Executivo
;g,orÁ 

tt" 78otl- 1ôo

2. Fornecer à Contratada a documenlação e os dados necessários à execução dos serviços contratados,

bem como lhe prestar verbalmente ou por escrito inÍormações específicas que visem a esclarecer

ou orientar a c0rreta prestação dos serviços;

3. Colocar à disposição da contratada, con24h de antecedência, salas devidamente organizadas para

aplicação das provas, conforme solicitação encaminhada previamente;

4. Cumprir as etapas de encaminhamento de documentos ao Tribunal de Contas do Estado com

objetivo de atender às exigências daquele órgão;

5. EÍetuar os pagamentos à Contratada, conforme cronograma de execução dos serviços.

I

t

i

l,
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PROPOSTA DE PREçO

À pnBrBrrune MUNICTpÂL DE s NTo ÁNTôt.Iro »o rBsrs

Empresa: LIDER CONSULTORIÀ E, ÀSSESSORIÂ EIÍPRFSÂRIAL LTDÂ -MF-

CNPJ N": I 1.499.44810001-18

Endereço Completo; RUÂ ARTHLTR FRÂNCISCO XÀVIER N" 555, SÂIÂ 02,

CENTRO, ÂRÂPUTÂNG.{-MT

Telefone: í65)12ó1 -1 0ó8 e-mail: I-iderâ:imtecnoloria.com.br

À cmprcsa üdcr Consultoía c Asscssoria Emprcsarial Ltda ME, \'cm apÍcscota nosso

orçamcnto com intuito dc ofcrcccr o mclhor custo/bcnc6cit.r, pan a Contrataçâo de
empÍe6â especiaüzada na. tezlizaçío de processo seletivo púbüco municipal,
incluindo preparação, elaboração, confecção de editais e provas, coÍÍeção, análise e

iulgamento de tecutsos e pr(rceaaârnento de tesultados de todo o processo seletivo
simplificado.

Dcscrição dos Scrr-iços:

e Elaboração dos documentos preparatórios para elaboraçâo do Processo Seletivo
Simpüficado ;

r Elaboração do Rdital do Processo Seletivo Simplificado e scus complcmcntares;
o Monragcm das publicaçôcs obrigatórias c nccessárias (Scrá enviado o docrrmcnto

pronto paÍâ quc o rcsponsár'cl cncaminhc para os vcículos dc Publicação);
o Elaboração das Provas;

o Âpücaçâo das provas;
o Correção Eletônica das Provas;
o Elaboração dos recursos do Processo Seletivo Simplificado;
o Ànalise dos Rccursos;
o Elaboração de relatório final do Processo Seletivo SimpliÊcado;

Yalor estimado 450 inscritos RS 29.000,00 (Vinte c Nove l{il Reais)

Forma dc Pagamcnto: 30'70 na Publica$o do Fiital do Processo Seletivo Simplificado.

,1ülo no dia scguintc a aplicação das pror.as obfctivas;

3(P/o n() cnccrranrcrto do Concurso hiblico.

Rua Arthur Francisco Xavier, 555 - Sala 02 - Centro - 78.260-000 - Araputanga-MT
www.assessorialider.com.br

i

I

'1

tt

r

F

,

i

i



f.M.5i.l
FLÍ 

'TSfitt§

-Li.dsr)
Vaüdade da Proposta: 60 dias

Das despesas; No preço ofertado já está incluso todos os
tributos incidentes ou que venham incidir
sobre este serviço, inclusive as de execução
dos serviços propostos.

Araputanga- ilIT 05 de Março de 2021.
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Rua Arthur Francisco Xavier, 555 - Sala 02 - Centro - 78.260-000 - Araputanga-MT
www.assessorialider.com. br
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Solução responsável para gestão pública!

À
PREFEITURA, MUNICIPAL DE SANTO A}ITONIO DO LESTE
SAIiTO.A]§TOMO DO LESTE - MT

Realização de processo seletivo público municipal. incluindo preparaçào, elaboração, confecçâo de editais e

provas, correção, análise ejulgamento de recursos e processamento de resultados de todo o processo seletivo
simplificado, conforme cargos a seguir discriminados:

Cadastro
rcserYa

Cadastr o
reserva

Cada"stro

reserva

,

['ri\ÇÔf.s RQUISITOS TIPO DIi PROVA QUAN'I'.
Agente AdministÍativo Ensiro Médio Completo. Ob jetiva Cadastro

reserva
Agente de Saúde Ensino Médio Completo Objetiva Cadastro

leservâ
Agcnte de Saúde
Arnbiental

Ensino Fundamental Completo. Objetiva. CadastÍo
reserva

Agente 'I'ributário Obietiva. Cadastm
reselva

Apoio AdmiDisfrativo
Educacional

(Auxiliar de Turma)

Ensino Médio Comple«r

Apoio Administrativo
Educacional
(Multímeios)

Ensino Médio Completo e Curso Técnrco
em lnformática.

Objetiva

Assistelltc Social Ensino Superior Específico -! Registro no
CRESS = Conselho

Regional de Sewiço Social.

Objetiva *
Titulos.

Auxiliar Administrativo Ensino Fundamental Completo Objctiva Cadastro
reserva

Auxiliar de Consultorio
Dentario

Obj ctiva Cadastro
re§erva

Contador
Ensino Superior Especifico + Registo no
CRC : Conselho

Regional de Contabilidade

Objetiva - Titulos Cadastro
reserva

Enfermeiro Padrão
Curso Superior em Enfermagem e registro no
conselho competente

Objetiva - Titulos Cadastro
rcserYa

Engcnheiro Civil
Superior Específico de Engentreiro Civil,
com registro no CREA : Conselho Regional
de Engeúaria e Agronomia.

Objetiva +
Titulos.

Cadastro
reserva

Farmacêutico Ensino Superior Espccifico r RegistÍo no
CRF : Conselbo
Regional de Farmácia.

Objetiva -
Titulos.

CadastÍo
Ícseryr

Fisioterapeuta Superior Especifico de Fisioterapeuta, com
registro no CRF,

Objetiva t Titulos

Fiscal de C)bras e Postura Ensino Médio Completo. Objetiva.

Fiscal Sanitário Ensino Médio Obieüva. Cadastro
reserva

I

Cadastro
rcser!a

Cadastro
tcserva

I

/
I

rl
Alta F'loresta MT, 09 de março de 2021

Prczados Senhores,

ORCÀ}TENTO DE PRECOS_ REALIZACÃO DE PROCESSO SELETIVOi

I

i

;

Ensino Médio Completo.

Objetiva.

Ensino Vedio Completo e Curso EspeciÍico
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Cadasbo
rcs!'t1a

SoluÇão responsável para gestão pública!

valor Glob.l dos serviços: R$ 33.800,00 (trinta e três mil e oitocentos reals)
Prrzo de execuçio: 45 lquarenta e cinco dias) - Validade da Propostâ: 30 (trinta) dias

,

Vecânico Ensino Fundamental
Ilcompleto.

Objetiva +
Prática.

Cadasuo
rcser!a

\4 édico Ensino Superior Especifrco + Registm no
CRM : Consetho

Regional de Medicina.

Objetiva *
Titulos.

Cada-stro

rcsen'a

Motorista Ensino Fundamental
lncompleto + CNH categoria 'D"

Objetiva *
Prática.

Câdastlo
reserva

Motorista de Transporte
Escolar

Ensino Fundamental
lncompleto + CNH categoria "D"

Objetiva -
Pnitica.

Cadaslro
reser\ a

Operador de Máquinas
Pesadas

Ensino Fundamental - CNH
categoria "D".

Objetiva +
Prática.

Cadasro
Íeserva

Procurador J urídico Ensiuo Superior Específico + Regisho na

OAB = Ordem dos Advogados do Brasil.
Objetiva +

Títulos.
CadaslrQ

reserva

Professor - Nível B
(Educação Fisica)

Licenciatura Plena - Educação Fisica +
Registro do CREF = Consetho Regional de
Educação Fisica.

Objetiva -
Titulos.

Cadastro
reser!a

Professor
(Letms)

Nível B Licenciatura Plena - Letras Objetiva +
Títulos.

Cadastro
Íesc11a

Professor - Nível B
(Matemática)

Licenciatura Plena -
Matemática.

Objetiva +
Titulos.

Cadasuo
rescna

Professor - Nível B
(Pedaeosia)

Licenciatura Plena - Pedagogia Objetiva +
Títulos.

Cartastro
rescrva

Professor - Nívcl B
(Pedagogia) Obs: Vagas
destinadas a atender a
Escola Municipal
lndigena nas aldeias
Água Limpa e Sucupira.

Professor Nivel A
(Escola Indígena)

Objetiva Cadastro
reseÍva

Odontologo
Ensino Superior Especifico I Registro no
CRO : Conselho

Regional dc Odontologia

Objetiva - Titulos Cadastro
reserva

Psiólogo Ensino Superior Específico + Registro no
CRP : Conselho
Regional de Psicologia.

Objetiva -
Títulos-

Cadasto

Psicoperlagogo Liccnciatura Plena./ Especialização cm
Psicopedagogia Institucional e Clinica

Cadastro
Íescn'a

Tó'cnico de Higiene Bucal Ensino Médio + Curso Específico +
Registro CRO = Conselho Regional de
Odontologia.

Objetiva
Cadastro
rcserva

Técnico em Enfermagem Ensino Málio Completo + Registro no
Corem = Conselho Regional de
Enlermagem.

Cadastro
Objetiva. rcserva

i

T
I

t

t

I

I

Licenciatura Plena - Pedagogia. Objetiva -
Titulos.

Ensino Médio Magistério

Objetiva -
Tírulos.
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§oiuçóes Educacionais-,-,.--
Cuiabá, 12 de março de 202í

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste - MT

Aos Cuidados do Setor de Compras

ConÍorme solicitação da Prefeitura Municipal, apresentamos proposta para
realizaçâo de Processo Seletivo Simplificado, sem estimativa dê candidatos, conforme
solicitado, nos seguintes termos:

Forma de Execução:

í. Análise da legislação e elaboraçao/auxilio na elaboração de todos Editais (abertura,
complementares, homologação, etc) Conforme Legislação Vigente Exigida;

2. Elaboraçâo de questões e impressão de todos os cadernos de provas em local próprio
(não terceirizamos a impressão dos cadernos de provas);

3. Orientações de fiscais para aplicação das provas assim como treinamento para
realizaçâo de inscrições em local definido pela Prefeitura, caso seja necessário;

4. Todo o processo seletivo será realizado por intermédio de gerenciamento eletrônico
via web de inscrição, havendo ou não cobrança de inscrição (caso ocorra, será via boleto
bancário);

5. Gerenciamento via web de publicações, informativos, recursos administrativos e
resultados:

6. As provas serão de 3O(l-rinta) questóes, ou outro número definido pela comissão,
dividas em áreas necessárias ao bom desempenho da função e elaboradas por
professores universitários em atividade ou não com questões objetivas para apurar o
conhecimento técnico em cada área;

7. Coneção das provas objetivas através de equipamento eletrônico de leitura dos
gabaritos com fornecimento de todos os relatórios exigidos pelo TCE/MT.

8. Como Sugestáo para as inscrições, podem ser cobrados R$ 50,00 para os cargos de
nível Superior, R$ 40,00 para os cargos de nível médio e R$ 30,00 para os cargos de
nível fundamental.

-#-*'

riÉroDo
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I (65) 2127 -6336 Ínetodo.S.e'cihôtmail.COm t? www.metodoesolucoes,eonr.br



3
r{"ÉroDo
Soluções Educacionais

Cadastro reserva

Cadastro reserva

Quadro descritivo:

Contador

i
,,-i

it .

t*tr.

FUNÇOES REOUISITOS TIPO DE PROVA QUANT.
Ensino Médio Completo. Objetiva Cadastro reservaAgente Administrativo

Agente de Saúde Ensino Médio Completo Objetiva Cadâstro reserva
Aqente de Saúde Ambienlal Ensino Fundamêntal Completo Objetivâ Cadastro reservâ
Aqente Tributário Ensino Médio Completo Obtetiva Cadastro reserva
Apoio Administrativo Educacional
(Auxiliar da Turma)

Ensino Médio Completo Objetiva

Apoio Adminislrativo Educacional
(Multímeios)

Ensino Médio Completo e Cuíso
Técnico em lnÍormática.

ObjetiYa.

Assistente Social Ensino Superior EspecíÍico
Regislro no CRESS = Conselho
Reqional de Servico Social.

Ob.ietiva + Títulos.

Auxiliar Administrativo Ensino Fundamental Completo Objetiva. CadastÍo resêrva
Auxiliar de ConsulloÍio DentaÍio Ensino Medio Completo e Curso

EspeciÍico
Objetiva Cadastro reserva

Ensino SupeÍior Específico
RegistÍo no CRC = Conselho
Regional de Conlabilidade

Objetiva + Titulos Cadaslro reserva

Enfermeiro Padrão Curso Superior em Enfermagem e
reqistro no conselho comDetente

Objetiva + Titulos CadastÍo reserva

Engenheiro Ciül
Superior Específico de Engenheiro
Civil, com registÍo no CREA =
Conselho Rêgional dê EngenhaÍia e
Aqronomia.

Objetiva + Títulos. Cadastro reserva

Farmacêutico Ensino SupeÍior Especifim
Registro no CRF = Conselho
Reqional de FaÍmácia.

+ Objetivâ + Titulos. Cadastro rêservâ

Fisioterapeuta Superior Especifico de
Íisioterap€uta, com reqistro no CRF

Objetiva + Íatrros CadastÍo reserva

Fiscal de Obras e Postura Ensino Médio Completo. Objetiva Câdaslro reserva
Fiscal Sanitário Objetiva Cadastro Íeserva
i.Iecânico Ensino Fundamental

lncômpleto.
Objetiva +
Práticá.

Cadaslro reserva

Médico Objetiva + Titulos. Cadastro reserva

Motorista Objetiva + Prática. Cadastro reserva

Motorista de Transpoíe Escdar

Ensino Superior Específico
Registro no CRM = Conselho
Rêqional de Medicina.
Ensino Fundamêntal lncomdeto +
CNH câtegoria "D".

Ensino Fundamenial lncomdelo +
CNH cateqoria "D'.

+

Objetjva + Prática. Cadastro reserva

Operadorde l\,,láquinas
Pesadas

Ensino Fundamental + CNH
cateqoria "D".

Objetiva +

Prática.
Cadastro reserva

PÍocurador Juridico Ensino SuperioÍ Especifico
RegistÍo na OAB = Ordem dos
Advogados do Brâsil.

+ Objetiva + Títulos Cadastro rêserva

ProÍessor - Nível B (EducaÇão
FÍsica)

Licenciatura Plena - EducaÉo
Física + Registro do CREF =
Conselho Regional dê Educaçáo
Física.

Objetiva + Titulos. Cadastro reserva

Professor - Nível B (LetÍas) Licenciatura Plena - Letras Obietiva + Titulos Cadastro reserva
Professor - Nível B (Matemática) Licenciatura Plena -

MatemáÍca.
Objetiva + Titulos. Cadastro reserva

Professor - Nível B (Pedâgogia) Licenciatura Plena - Pedagogia Objeliva +

Títulos.
Cadastro reserva

Proíessor - Nível B (Pedagogiâ)
Obs: Vagas destinadas a atender
a Escola Municipal lndigena nas
aldeias Água Limpa e Sucupira.

Cadastro reserva

l:iM.S-ê-t ) .
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Cadastro reserva l

r*ww. mêtodoesolucses.eo§.bf

+

Ensino Médio.

Licenciatura Plena - Pedagogia.
Objetivâ + lítulos.

r" (65) 2r?7-6336 met6dc.s.ê,q,hótmãil.com
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Soluçôes Educacionais

CadastÍo reserva

Valor Global do lnvestimento R$ 29.900,00 (Vinte e nove mil e novecentos reais.

Empresa: METODO E SOLUçOES EDUCACIONAIS LTDA - ME
CNPJ : 22.81 7.081/0001 -50
Endereço: Av, André Antônio Maggi, 487, Edifício Concorde, sala 705, Jd.
Eldorado, cep: 78048-250, Cuiabá-MT.
E-mail: metodo.s.e@hotmail.com Tel: 065 2127-6336 Celular: 065 99951-5477
Responsável pela Cotação: RaÍael Fabri

Forma de Pagamento: Conforme previsto em edital
Validade da Proposta: 60(sessenta) dias

Atenciosamente,

Método Soluçôes Educacionais
cNPJ 22.81 7.081.000í /-50

Aparecida Chiodi

ProÍessor Nivel A
(Escola lndígena)

Ensino Médio MagistéÍio Objetiva Cadaslro reserva

Odontoloqo
Ensino Superior Específico
Registro no CRO = Conselho
Reqional de Odontoloqia

+ Objeliva + Titulos Cadastro reserva

Psicólogo Ensino SupeÍior EspecíÍlco
Registro no CRP = Conselho
Reoional de Psicdoqia.

Cadastro reserva

PsiÇopedagogo Licenciatura
Especializaçâo
Psicopêdagogia
Clínica

plena,/

em
lnstitucional e

Objetiva + Títulos

Técnico dê Higienê Bucal Ensino Médio + Curso Específco
+ Registro CRO = Conselho
Reqional de Odonloloqia-

Objetiva
CadastÍo reserva

Técnico em Enfermagem Ensino Médio Completo +
Registro no Corem = Conselho
Reqional de Enfermaqem.

Objetiva
Cadastro reserva

iI
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Objetiva + Títulos.

L (65) 2t:7-6336 metado.s.êghctmail.com tX ww!í.mêtodoesolucoes.com.bt
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Trlbunalde Contas
Mato Grosso

Buscar

@D CIDADÂO , CAPA

Licitação

CONTRAÍACAO DE EMPRESA ESPÊCIALIZADA PARA PRESTACAO DE SERVICOS NECESSARIOS PARA
REALIZACAO DE PROCESSO SELETIVO ABRANGENDO PREPARACAO ELABORACAO CONFECCAO DE
EDITAIS E PROVAS ANALISE E JULGAMENTO DE RECURSOS E PROCESSAIVENTO DE RESULTADOS DE
TODO O P

LlclrAçÃo 1o; 00000000022/2020

MODALIDADE: Dispensa dê licitação para compras e sêrviços

yg1g6lpg6; ARIPUANA

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIPUANA

PUBLIcAÇÂo 96 5P11a1; 23110/2020

ABERTURA pROpOSTAS: 301 1 012020

LIMITE P/ RECEBIMENTO
PROPOSTAS:

VALOR HOMOLOGADO: R$ 31.200,00

Audiências Públicas

Atos de Pessoal

Conlas Anuais

Despesas

GEO.OBRAS

Glossário

Governo Transparente

lndicadores

lndicador IGFM TCE-MT

lndice IGF TCE-MT

Julgamentos

Licitação

Limites dâ LRF

Perguntas e Respostas

Políticas Públicâs

Pol íticas Públicas Segurança

Receitas

Remessas do Aplic

HistóÍico de Situação
ABERTA em 2311012020

L-a .--, í) ..)
,i

,cr
_-_l

::r
(!

HOMOLOGADA em 301't012020

Ítens
. SERVICO DE ASSESSORIA NA AREA ADMINISTRATIVA . CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

PARA REALIZACAO DOS SERVICOS DE ORGANIZACAO, ELABORACAO E EXECUCAO DE CONCURSO
PUBLICO, PROCESSO SELETIVO PUBLICO E FORMACAO DE CADASTRO OE RESERVA DO QUADRO DE
SERVIDORES, DA PREFEITURA
Quantidade: 01 por R$ 31.200,00 = RS 31.200,00

r;,

--!st!lE
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TÍansparência
Consulta por Assurlo
Sôlicilaçáô do lníornrâçãô

rtâ

Imprensa
Noticias

Artigos
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